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SÚMULA STJ Nº 120 

 
O OFICIAL DE FARMACIA, INSCRITO NO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA, PODE SER RESPONSAVEL 
TECNICO POR DROGARIA. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

SÚMULA STJ Nº 275 
 

O AUXILIAR DE FARMÁCIA NÃO PODE SER RESPONSÁVEL TÉCNICO POR FARMÁCIA OU DROGARIA. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

SÚMULA STJ Nº 413 
 
O FARMACÊUTICO PODE ACUMULAR A RESPONSABILIDADE TÉCNICA POR UMA FARMÁCIA E UMA 
DROGARIA OU POR DUAS DROGARIAS. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial.  
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